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NÀS I.,EIS ORçàMENTÁRTAS DO E:GRCICIO EINATiICEIRO CORRENTE ' DE I'M

.ÚDITO ADICIONAI, ESPECIAI,, POR EXCESSO DE ARRECDÀÇÃO

Fr}rÀÀICETRA, NO vAr'oR DE R§ 5OO'OOO',OO ORTLNDO DE CONVÊNro PâRla

PAVIUENEAçÃO DE RUAS EM BI'OCOS SEXTA\ÍADOS COM MEIO-FIO'

SARGETA E DRENÀGEM SUPERFICT{ COM R§ 5'OOO'OO DE

CONER;APâRTIDÀ PEI.'O I{UNICÍPIO - TI'DO CONFORME SE COTIIE DÀ

PROPOSTçÃo E DEIáArs DOCUMENIoS APENSOS'

ESEâDO DE RONDôNIA

PODER ÚEGI SI.,ATIVO MT'NICIPÀI,

cÂunm MuNrcrPAr. DE PRESTDENÍE MÉDrcr

PÀRECER po 915/2020

PROJETO DE I.,EI MUNICIPAL 11O 912/2O2O

*$N

PÀRECER JURÍDXCO N" 015/2020 '

O Prefeito Municipal' fazendo uso de suas

atribuições Iegais, precisamente na Lei Orgânica do Municipio'

encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legislativo, com a finalidade de abrir no corrente exercício

orçamentário e financeiro' um Crédito Adicional Especiaf no

valor de R$ 500.000, O0 (quinhentos mil reais)' por excesso de

arrecadação financeira' tendo em vista os recursos oriundos do

convênio firmado entre o Município e a Unl-ão' através do

Ministério da Defesa-MD' a com o intuito de realizar

pavimentaÇão de ruas em bloquetes sextavados de concreto com

meio-fio, sarjeta e drenagem superficial - tudo conforme se vê

\-/

da matéria e documentaÇão acostada'



De uma anáfise na proposição demonstra que a

mesma tem espeque na legislação vigente' em virtude dos

IecursosreferenleSaoConvênioapontadoetendoemviSta
destinar-se a dêspesa sem a exjstência de dotação orçamentátia

especifica, sendo, portanto' a autorização legislativa para a

abertura do crédito Adicionaf Especial, o único caminho l-egaf '

nos termos da lei 4.320/64'

Na realidade, no que tange à competência

Iegislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal'

com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do município e, especialmen!e quando autorizar

abertura de créditos adicionais suplementares e especiais'

ISEO POSEO, opino no sentido de que o Projeto de

Lei no 012/2020, preenche as condições básicas para abertura

do crédito Adicional Especial-, posto que indica os recursos

correspondentes e demonstra a ausência de dotação orçamentária

especifica para atender às referidas despesas' devendo' o

mesmo ter sua tramj-tação regimental-' s'm'j'

de marÇo de 2020
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É nosso parecer, s.m' j


